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5 — Quando os elementos publicitários se destinarem a ser ins-
talados em prédio que se seja submetido ao regime de propriedade
horizontal, deverá o requerente apresentar cópia da acta da as-
sembleia geral do condomínio autorizando a instalação dos ele-
mentos publicitários que se pretende licenciar.

6 — ......................................................................................

Artigo 18.º

Elementos complementares

A alínea b) do n.º 1 passa a ter a seguinte redacção: «Autoriza-
ção de outros proprietários, comproprietários ou locatários, por
escrito e com as respectivas assinaturas devidamente reconhecidas
nessa qualidade, no caso de pessoas colectivas, ou a junção de fo-
tocópias do bilhete de identidade no caso de pessoas singulares,
que possam vir a sofrer danos com a afixação ou inscrição preten-
dida, desde que qualquer interessado manifeste a sua oposição.»

Artigo 19.º

Saneamento e apreciação liminar

O n.º 3 passa a ter a seguinte redacção: «Quando as omissões ou
deficiências sejam supríveis ou sanáveis, ou quando forem neces-
sárias cópias adicionais, o presidente da Câmara notifica o reque-
rente para, no prazo de oito dias a contar da data de recepção do
processo, completar ou corrigir o requerimento, sob pena de rejei-
ção do pedido, podendo tal prazo ser prorrogado a requerimento
do interessado.»

Artigo 21.º

Deliberação final

1 — A deliberação sobre o pedido de licenciamento da licença
deve ser proferida no prazo de 30 dias, contados da data em que o
processo esteja devidamente instruído com todos os elementos
necessários à decisão.

2 — ......................................................................................
3 — Em caso de deferimento, a notificação da deliberação deve

incluir a indicação do local e do prazo para o levantamento do
alvará de licença e para o pagamento da taxa respectiva.

4 — (Eliminado.)

Artigo 22.º

Licença de publicidade

1 — A licença é sempre concedida a título precário, pelo prazo
de um ano ou fracção, aplicando-se o disposto no artigo 13.º do
Regulamento Municipal de Liquidação e Cobrança das Taxas pela
Concessão de Licenças e Prestação de Serviços Municipais.

2 — (Eliminado.)
2 — (Anterior n.º 3.)
3 — (Anterior n.º 4.)
4 — (Anterior n.º 5.)

Artigo 25.º

Indeferimento

1 — ......................................................................................

a) .....................................................................................
b) .....................................................................................
c) .....................................................................................
d) (Eliminado.)
d) [Anterior alínea e).]

2 — ......................................................................................

Artigo 26.º

Renovação

A licença que seja concedida até ao termo do ano civil a que o
licenciamento diz respeito renova-se automática e sucessivamente
por igual período, desde que o interessado liquide a respectiva taxa
até ao termo do mês de Fevereiro de cada ano civil, salvo se a
Câmara Municipal notificar por escrito o titular da licença, da
decisão em sentido contrário, com fundamento no disposto no
artigo 25.º do presente Regulamento, e com a antecedência míni-
ma de 15 dias antes do termo do prazo respectivo.

Artigo 30.º

Alteração da mensagem publicitária

1 — Qualquer alteração da mensagem publicitária devidamente
licenciada, deve ser precedida de comunicação à Câmara Munici-
pal, com a antecedência mínima de 10 dias.

2 – Não se inclui no disposto no número anterior, a publicidade
inserida em suportes publicitários que, pela sua natureza, permi-
tam a mudança frequente das mensagens publicitárias.

Artigo 33.º

Condições de instalação de painéis

A instalação de painéis deve obedecer às seguintes condições:

a) .....................................................................................
b) .....................................................................................
c) .....................................................................................
d) .....................................................................................
e) .....................................................................................
f) .....................................................................................
g) Ao longo das vias com características rápidas (EENN,

variantes e itinerários complementares), os painéis não
podem ser colocados a uma distância inferior a 150 m entre
si, nem a menos de 10 m do limite da faixa de rodagem.

Artigo 36.º

Condições de instalação de cartazes

O n.º 4 passa a ter a seguinte redacção: «No bordo inferior de
direito de cada cartaz deve ser aposto pela Câmara Municipal um
auto-colante, com a indicação bem visível do número e validade
da licença e a identificação respectivo titular, e cujo modelo é o
previsto no anexo I ao presente Regulamento, do qual faz parte
integrante.»

8 de Novembro de 2004. — O Vereador, com delegação de com-
petências, Jaime Carlos Assunção Moreira.

Aviso n.º 3309/2005 (2.ª série) — AP.  — Regulamento Mu-
nicipal de Publicidade. — Jaime Carlos Assunção Moreira, vere-
ador com competências delegadas:

Torna público que a Assembleia Municipal da Trofa aprovou,
em 24 de Abril de 2002, sob proposta da Câmara Municipal, apro-
vada em reunião realizada em 27 de Março de 2002, o Regula-
mento Municipal de Publicidade.

3 de Janeiro de 2005. — O Vereador com competências delega-
das, Jaime Carlos Assunção Moreira.

Regulamento Municipal de Publicidade

Preâmbulo

Considerando:

O disposto no artigo 11.º da Lei n.º 97/88, de 17 Agosto, sobre
afixação e inscrição de mensagens de publicidade e propa-
ganda, que determina a obrigatoriedade de elaboração de
regulamentos municipais de execução do regime nela con-
templado;

O disposto no Código da Publicidade, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.º 330/90, de 23 de Outubro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 74/93, de 10 de Março, pela Lei n.º 6/95,
de 17 de Janeiro, pelo Decreto-Lei n.º 61/97, de 25 de Março
e pelo Decreto-Lei n.º 275/98, de 9 de Setembro;

Que o município da Trofa, face à sua recente criação e insta-
lação, não dispõe, ainda, de um regulamento de publicidade
que discipline normativamente a actividade publicitária, à
luz de critérios de licenciamento específicos e adequados à
realidade sócio-económica deste concelho, no que se refere
à afixação e inscrição de mensagens publicitárias;

A necessidade de estender tal disciplina a todo o tipo su-
portes publicitários e de nela incluir quer os aspectos
relativos às características, dimensões e condições espe-
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cíficas da respectiva instalação, quer os trâmites admi-
nistrativos procedimentais relativos ao licenciamento da
afixação e inscrição de mensagens e instalação dos res-
pectivos suportes;

A ausência de definição clara dos direitos e obrigações dos
titulares das licenças de publicidade e do modo de actua-
ção da autoridade administrativa competente, sendo certo
que a tutela do interesse público determina a obrigatorie-
dade de explicitação dos condicionamentos ao licencia-
mento de publicidade bem como a fixação dos motivos de
indeferimento dos pedidos de licenciamento e respectivas
renovações;

Que a aplicação plena e eficaz do presente Regulamento re-
clamam a previsão de mecanismos de fiscalização efectiva
do cumprimento das respectivas disposições e de sanções
destinadas a punir o desacatamento das mesmas;

A urgência em rever os critérios de aplicação das taxas devi-
das pelo licenciamento da publicidade e em actualizar os
respectivos montantes (oriundos do município de Santo
Tirso), tendo em conta, nomeadamente, o impacto ambi-
ental de cada suporte publicitário, a respectiva aptidão para
difusão de mensagens publicitárias e a potencialidade eco-
nómica da actividade publicitada no contexto sócio-econó-
mico do município da Trofa;

Que nos termos das disposições conjugadas dos artigos 53.º,
n.º 2, alínea a) e 64.º, n.º 6, alínea a) da Lei n.º 169/99, de
18 de Setembro, compete à Câmara Municipal elaborar
propostas de regulamentos a submeter à aprovação da
Assembleia Municipal.

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa e da alínea a) do n.º 6 do artigo 64.º da Lei
n.º 169/99, de 18 de Setembro, a Câmara Municipal da Trofa aprova
o presente Regulamento Municipal de Publicidade:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º

Legislação habilitante e aprovação

Ao abrigo do disposto no artigo 241.º da Constituição da Republica
Portuguesa, em conjugação com a alínea a) do n.º 6 do artigo 64.º,
e alínea a) do n.º 2 do artigo 53.º da Lei n.º 169 /99, de 18 de
Setembro, na redacção da Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, e
tendo em vista o estabelecido no artigo 11.º da Lei n.º 97/88, de
17 de Agosto, é aprovado o presente Regulamento.

Artigo 2.º

Âmbito

1 — O presente Regulamento aplica-se a qualquer forma de
comunicação feita no âmbito de uma actividade comercial, indus-
trial, artesanal ou liberal, com objectivo de promover o forneci-
mento de bens ou serviços, incluindo direitos e obrigações.

2 — Também se considera publicidade qualquer forma de comu-
nicação que vise promover ideias, princípios, iniciativas ou insti-
tuições, sem prejuízo do disposto no número seguinte.

3 — Está excluída do âmbito de aplicação deste Regulamento:

a) A afixação de mensagens sem fins comerciais;
b) A afixação de propaganda política, sindical ou religiosa;
c) A publicidade adjudicada em concurso público e em regime

de concessão pela Câmara Municipal da Trofa;
d) As mensagens e dizeres divulgados através de éditos, no-

tificações e demais formas de sensibilização que se rela-
cionem, directa ou indirectamente, com o cumprimento
de prescrições legais ou com a utilização de serviços
públicos;

e) A difusão de comunicados, notas oficiosas e demais escla-
recimentos que se prendam com a actividade de órgãos de
soberania e das administrações central e local.

Artigo 3.º

Isenções

Não carecem de licenciamento municipal, nos termos do pre-
sente Regulamento:

a) Os dizeres que resultam de disposição legal;
b) A indicação da marca, do preço ou da qualidade colocados

nos artigos à venda;
c) Os distintivos, de qualquer natureza, destinados a indicar

que nos estabelecimentos onde estejam apostos se conce-
dem regalias inerentes à utilização de sistemas de crédito,
ou outros análogos, criados com o fim de facilitar via-
gens turísticas;

d) As montras apenas com acesso pelo interior dos estabe-
lecimentos ou que não tenham sobre a via pública saliên-
cia superior a 10 cm;

e) Os anúncios respeitantes a serviços de transportes colec-
tivos concedidos;

f) Os anúncios colocados ou afixados em prédios urbanos com
a simples indicação de venda ou arrendamento;

g) Os anúncios de organismos públicos, de instituições de
solidariedade social, de cooperativas e de outras institui-
ções sem fins lucrativos, desde que relativos à actividade
que prosseguem;

h) Os anúncios destinados à identificação de serviços públi-
cos de saúde, de símbolo oficial de farmácias e de profis-
sões liberais, desde que especifiquem apenas os titulares,
o horário de funcionamento e, quando for caso disso, a
especialização;

i) As referências a patrocinadores de actividades promovi-
das pela Câmara Municipal ou que esta considere de inte-
resse público, desde que o valor do patrocínio seja supe-
rior ao valor da taxa que seria aplicável;

j) A designação do nome do edifício.

Artigo 4.º

Definições

1 — Para efeitos deste Regulamento, entende-se por:

a) Publicidade:

Qualquer forma de comunicação feita por entidades de
natureza pública ou privada, no âmbito de uma acti-
vidade comercial, industrial, artesanal, ou liberal, com
o objectivo, directo ou indirecto, de promover, com
vista à sua comercialização ou alienação, quaisquer
bens ou serviços, bem como ideias, princípios, ini-
ciativas, ou instituições;

Qualquer forma de comunicação da Administração Pú-
blica, não prevista no parágrafo anterior, que tenha
objectivo, directo ou indirecto, promover o forne-
cimento de bens ou serviços;

b) Actividade publicitária — conjunto de operações relacio-
nadas com a difusão de uma mensagem publicitária junto
dos seus destinatários, bem como as relações jurídicas e
técnicas daí emergentes entre anunciantes, profissionais,
agências de publicidade e entidades que explorem os
suportes publicitários ou que efectuem as referidas opera-
ções;

c) Anunciante — pessoa singular ou colectiva no interesse
de quem se realiza a publicidade;

d) Profissional ou agência de publicidade: — pessoa singular
que exerce a actividade publicitária, ou pessoa colectiva
cuja actividade tenha por objectivo exclusivo o exercício
da actividade publicitária;

e) Suporte publicitário — meio utilizado para a transmissão
da mensagem publicitária;

f) Destinatário — pessoa singular ou colectiva a quem a
mensagem publicitária se dirige, ou que por ela seja, de
qualquer forma, imediata ou mediatamente atingida;

g) Anúncio ou reclamo electrónico — sistema computorizado
de emissão de mensagens e imagens e ou possibilidade de
ligação a circuitos de televisão e vídeo;

h) Anúncio iluminado — todo o suporte sobre o qual se faça
incidir intencionalmente uma fonte de luz;
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i) Anúncio luminoso — todo o suporte que emita luz pró-
pria;

j) Bandeirola — todo o suporte afixado em poste próprio;
k) Balão, insuflável e semelhantes — todos os suportes que,

para a sua exposição no ar, careçam de gás, podendo es-
tabelecer-se a ligação ao solo por elementos de fixação;

l) Chapa — suporte não luminoso aplicado ou pintado em
paramento visível e liso, com a sua maior dimensão não
excedendo os 0,60 m e com máxima saliência de 0,30 m;

m) Letras soltas ou símbolos — suportes publicitários apli-
cados directamente nas fachadas dos edifícios, constituí-
dos pelo conjunto formado por suportes não luminosos e
individuais para cada letra ou símbolo;

n) Mupi — tipo de mobiliário urbano destinado a publicidade,
podendo em alguns casos conter também informação;

o) Painel — suporte constituído por moldura com estrutura
própria, fixado directamente no solo;

p) Placa — suporte não luminoso aplicado ou pintado em
paramento visível, com ou sem emolduramento, e não
excedendo, na sua maior dimensão, os limites das inscri-
ções pertencentes ao respectivo estabelecimento;

q) Tabuleta ou bandeira — suporte não luminoso afixado
perpendicularmente às fachadas dos edifícios com mensa-
gens publicitárias nas faces;

r) Alpendre — elemento rígido, com predomínio da dimen-
são horizontal, fixo aos paramentos das fachadas e com
função decorativa ou de protecção contra agentes clima-
téricos;

s) Publicidade sonora — toda a actividade publicitária que
utilize altifalantes ou outra aparelhagem de som para
difundir a mensagem publicitária através de emissões
directas na ou para a via pública;

t) Unidades móveis publicitárias, veículos automóveis e ou-
tro meio de locomoção – veículos exclusivamente para o
exercício da actividade publicitária;

u) Toldo – toda a cobertura amovível que sirva para abrigar
do sol ou da chuva, aplicável a vãos de portas, janelas,
montras e fachadas de estabelecimentos comerciais, e onde
estejam inscritas mensagens publicitárias;

v) Cartaz — toda a mensagem publicitária ou de propagan-
da, inscrita em papel, tela, ou plástico, para afixação.

2 — Todos os instrumentos, veículos, ou objectos utilizados para
transmitir mensagens publicitárias não incluídas no número ante-
rior são, para efeitos deste Regulamento, considerados outros su-
portes publicitários.

CAPÍTULO II

Regime de licenciamento

Artigo 5.º

Licenciamento

A afixação ou inscrição de mensagens publicitárias em bens ou
espaços afectos ao domínio público, ou deles visíveis, carece de
licenciamento prévio pela Câmara Municipal.

Artigo 6.º

Objectivos do licenciamento

O licenciamento da publicidade deve prosseguir os seguintes
objectivos:

a) Não provocar obstrução de perspectivas panorâmicas,
afectar a estética ou o ambiente dos lugares ou da paisa-
gem;

b) Não prejudicar a beleza ou o enquadramento de monumentos
nacionais, de edifícios de interesse público ou outros sus-
ceptíveis de serem classificados pelas entidades públicas;

c) Não causar prejuízos a terceiros;
d) Não afectar a segurança das pessoas ou das coisas, no-

meadamente na circulação rodoviária;
e) Não apresentar disposições, formatos, ou cores que pos-

sam confundir-se com os de sinalização de trânsito, ou
prejudicar a sua visibilidade;

f) Não prejudicar a circulação de peões, especialmente dos
deficientes, e de veículos de socorro ou emergência.

Artigo 7.º

Restrições de interesse histórico, cultural,
arquitectónico, ou paisagístico

1 — Não podem ser emitidas licenças para afixação ou inscri-
ção de mensagens publicitárias em locais, edifícios, ou monumen-
tos de interesse histórico, cultural, arquitectónico, ou paisagístico,
nomeadamente:

a) Imóveis classificados;
b) Imóveis onde funcionem exclusivamente serviços públicos;
c) Imóveis que são contemplados com prémios de arquitec-

tura;
d) Imóveis classificados de interesse municipal;
e) Templos ou cemitérios;
f) Árvores e espaços verdes.

2 — As limitações previstas nas alíneas a), b) e c) do número
anterior podem não ser respeitadas sempre que a mensagem publi-
citária se circunscreva à identificação da actividade exercida nos
imóveis em causa e daquele que a exerce.

Artigo 8.º

Restrições impostas pela segurança pública
e pela circulação de pessoas e veículos

1 — A afixação ou inscrição de mensagens publicitárias não pode
ser licenciada sempre que prejudique:

a) A segurança de pessoas ou bens, nomeadamente, em cir-
culação rodoviária;

b) A iluminação pública;
c) A visibilidade de placas toponímicas, semáforos e sinais

de trânsito;
d) A circulação dos peões, especialmente dos deficientes;
e) A circulação de veículos, em virtude das inscrições, for-

matos, ou cores utilizadas, e a localização dos respectivos
suportes, poderem induzir em erro os condutores.

Artigo 9.º

Restrições estéticas e ambientais

Não podem ser emitidas licenças para afixação, inscrição, ou
distribuição de mensagens publicitárias que, por si só ou através
dos meios ou suportes que utilizam, afectem a estética ou o am-
biente dos lugares ou da paisagem, ou causem danos a terceiros,
nomeadamente:

a) Faixas de pano, plástico, papel ou outro material seme-
lhante que atravessem a via pública;

b) Cartazes ou afins afixados sem suporte autorizado, atra-
vés de colagem ou outros meios semelhantes;

c) Meios ou suportes que afectem a salubridade dos espaços
públicos;

d) Suportes situados nos passeios, que excedam a frente do
estabelecimento.

Artigo 10.º

Restrições de ordem pública, moral e bons costumes

A afixação e inscrição de mensagens publicitárias não pode pôr
em perigo a ordem pública, a moral, e os bons costumes.

Artigo 11.º

Publicidade nas vias municipais

1 — Sem prejuízo do disposto nos artigos 7.º a 10.º, a publici-
dade a afixar nas imediações das vias municipais, fora das áreas
urbanas, deve obedecer aos seguintes condicionamentos:

a) Nas estradas municipais, a publicidade deve ser colocada
a uma distância mínima de 25 m da limite exterior da faixa
de rodagem;

b) Nos caminhos municipais, a publicidade deve ser coloca-
da a uma distância mínima de 20 m do limite exterior da
faixa de rodagem;
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c) Em caso de proximidade de cruzamento ou entronca-
mento com outras vias de comunicação ou com vias
férreas, a publicidade deve ser colocada a uma distância
mínima de 50 m do limite exterior da faixa de rodagem.

2 — Sem prejuízo do disposto no artigo anterior, os condicio-
namentos previstos nas alíneas do n.º 1 do presente artigo não são
aplicáveis aos meios de publicidade:

a) De interesse cultural ou turístico;
b) Que se destinem a identificar edifícios ou estabelecimen-

tos, públicos ou particulares, desde que tal publicidade seja
afixada ou inscrita nesses mesmos edifícios ou estabeleci-
mentos.

3 — Sem prejuízo do disposto no artigo anterior e no n.º 1 do
presente artigo, é proibida a afixação ou inscrição de mensagens
publicitárias nas rotundas, quer dentro, quer fora das áreas urba-
nas, com excepção dos meios de publicidade que se destinem a
identificar edifícios ou estabelecimentos, públicos ou particulares,
desde que tal publicidade seja afixada ou inscrita nesses mesmos
edifícios ou estabelecimentos.

Artigo 12.º

Proibições

1 — É proibida a afixação ou inscrição de publicidade, fora dos
aglomerados urbanos, em quaisquer locais onde a mesma seja visí-
vel das estradas nacionais.

2 — A proibição prevista no número anterior não abrange:

a) Os meios de publicidade que se destinem a identificar edi-
fícios ou estabelecimentos, públicos ou privados, desde que
tal publicidade seja afixada ou inscrita nesses mesmos
edifícios ou estabelecimentos;

b) Os anúncios temporários de venda ou arrendamento de
imóveis desde que neles localizados;

c) Os meios de publicidade de interesse cultural e turístico.

Artigo 13.º

Publicidade sonora

A publicidade sonora deve respeitar os limites impostos pela
legislação aplicável a actividades ruidosas.

Artigo 14.º

Ortografia

1 — As mensagens publicitárias devem ser escritas em língua
portuguesa.

2 — A inclusão de palavras e expressões estrangeiras poderá ser
autorizada nas seguintes situações:

a) Quando se trate de marcas registadas ou denominações de
firmas;

b) Quando se trate de nomes de figurantes ou de títulos de
espectáculos cinematográficos, teatrais, de variedades, ou
desportivos.

CAPÍTULO III

Processo de licenciamento

Artigo 15.º

Pedido de licenciamento

1 — A emissão de licença para afixação ou inscrição de mensa-
gens publicitárias depende de requerimento, em duplicado, dirigido
ao presidente da Câmara Municipal.

2 — O requerimento inicial deve ser apresentado com antece-
dência de, pelo menos, 30 dias relativamente ao início do período
durante o qual se pretende afixar, inscrever ou difundir a mensa-
gem publicitária.

Artigo 16.º

Licenciamento cumulativo

1 — O licenciamento para afixação ou inscrição de mensa-
gens publicitárias através de meios ou suporte que, por si só,

exijam licenciamento ou autorização para obras de construção
civil deve ser requerido, cumulativamente, nos termos da legis-
lação em vigor.

2 — Quando a publicidade aprovada implique obras em passeios
ou outros espaços públicos, é da responsabilidade do titular da li-
cença a reposição dos mesmos no estado anterior à colocação dos
meios ou suportes publicitários.

3 — Os restantes meios ou suportes, cujo fim principal seja a
publicidade, estão apenas sujeitos a licenciamento para afixação
ou inscrição de mensagens publicitárias.

Artigo 17.º

Elementos obrigatórios

1 — O requerimento deve conter obrigatoriamente:

a) O nome ou designação, bilhete de identidade , a identifi-
cação fiscal e a residência ou sede do requerente;

b) A qualidade em que requer;
c) A indicação exacta do local pretendido para a publicidade;
d) Descrição do meio ou suporte a utilizar;
e) Período de utilização pretendido.

2 — Ao requerimento deve ser junto, em duplicado:

a) Memória descritiva do projecto com indicação dos mate-
riais, forma, e cores;

b) Desenho do meio ou suporte, com indicação da forma,
dimensões, balanço de afixação e distâncias ao extremo
do respectivo passeio;

c) Fotografia a cores no formato mínimo de 0,10 m × 0,15 m
indicando o local previsto para a afixação, apresentada
em suporte de papel A4;

d) Fotomontagem esclarecedora do pretendido quanto à afi-
xação do suporte publicitário, apresentada em suporte de
papel A4;

e) No caso de suportes publicitários a colocar em fachada de
edifícios, desenho dos alçados de conjunto numa exten-
são de 10 m para cada um dos lados, desenho do alçado e
corte cotado esclarecedor do pretendido, à escala mínima
de 1/100 ou 1/50, com a integração do suporte publicitá-
rio e com indicação dos materiais, cores e texturas a uti-
lizar;

f) Planta de localização, fornecida pela Câmara Municipal,
com indicação precisa do local previsto para a respectiva
instalação;

g) Outros documentos que o requerente entenda esclarece-
rem a sua pretensão.

3 — Quando a implantação pretendida se situe em zonas de
jurisdição de outras entidades ou zonas de protecção a monumen-
tos nacionais e imóveis de interesse público, dos elementos refe-
ridos no número anterior, devem ser entregues tantas cópias quantas
forem as entidades a consultar.

4 — Conjuntamente com o requerimento, deve ainda ser apre-
sentado documento comprovativo de que o requerente é proprie-
tário, co-proprietário, possuidor, locatário ou titular de outros direitos
sobre os bens afectos ao domínio privado onde se pretende afixar
ou inscrever a mensagem publicitária, ou, se não o for, deve jun-
tar autorização escrita do respectivo proprietário ou possuidor, bem
como documento comprovativo dessa qualidade.

5 — Quando os elementos publicitários se destinarem a ser ins-
talados em prédio que seja submetido ao regime de propriedade
horizontal, deverá o requerente apresentar cópia autenticada da
acta da assembleia geral do condomínio autorizando a instalação
dos elementos publicitários que se pretende licenciar.

6 — Na falta de apresentação de qualquer dos elementos instrutores
referidos nos números anteriores, devem os mesmos ser solicita-
dos ao requerente para que os junte ao processo no prazo de 15 dias,
sob pena de rejeição liminar do requerimento.

Artigo 18.º

Elementos complementares

1 — Nos 20 dias seguintes à data da entrada do requerimento
pode ser solicitado ao requerente:

a) A indicação de outros elementos, sempre que se verifi-
quem dúvidas susceptíveis de comprometer a apreciação
do pedido;
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b) Autorização de outros proprietários, co-proprietários ou
locatários, por escrito e com as respectivas assinaturas
devidamente reconhecidas nessa qualidade, no caso de
pessoas colectivas, ou a junção de fotocópias do bilhete
de identidade no caso de pessoas singulares, que possam
vir a sofrer danos com a afixação ou inscrição pretendi-
da, desde que qualquer interessado manifeste a sua oposição;

c) Desenho que pormenorize a instalação, indicando as dis-
tâncias a outros elementos próximos, às escalas 1/100 ou
1/50, e ainda ao passeio;

d) Termo de responsabilidade assinado por técnico habilita-
do, relativo a danos que o suporte publicitário possa vir a
provocar em pessoas ou bens, sempre que tal se justifique
pelas dimensões, características ou específicas condições
de instalação do suporte, e a complementar no acto de
levantamento do alvará, com contrato de seguro de res-
ponsabilidade civil, nos termos do artigo 22.º, n.º 4.

2 — O processo será arquivado se não forem indicados ou jun-
tos os elementos complementares, no prazo de 15 dias contados
da data da solicitação prevista no número anterior, podendo tal
prazo ser prorrogado a requerimento do interessado.

Artigo 19.º

Saneamento e apreciação liminar

1 — Compete ao presidente da Câmara apreciar e decidir as
questões de ordem formal e processual que possam obstar ao co-
nhecimento do pedido de licenciamento, nomeadamente a legiti-
midade e a regularidade formal do requerimento.

2 — O presidente da Câmara profere despacho de rejeição liminar
do pedido no prazo de 20 dias se o requerimento e os respectivos
elementos instrutores apresentarem omissões ou deficiências.

3 — Quando as omissões ou deficiências sejam supríveis ou sa-
náveis, ou quando forem necessárias cópias adicionais, o presidente
da Câmara notifica o requerente para, no prazo de oito dias a contar
da data de recepção do processo, contemplar ou corrigir o reque-
rimento, sob pena de rejeição do pedido, podendo tal prazo ser
prorrogado a requerimento do interessado.

4 — A notificação referida no número anterior suspende os ter-
mos ulteriores do processo, e dela deve constar a menção de todos
os elementos em falta ou a corrigir.

5 — Havendo rejeição do pedido, nos termos do presente ar-
tigo, o interessado que requeira novo licenciamento para o mes-
mo fim fica dispensado de apresentar os documentos utilizados no
pedido anterior, que se mantenham válidos e adequados.

6 — Na ausência do despacho previsto nos n.os 2 e 3, conside-
ra-se o pedido de licenciamento correctamente instruído.

Artigo 20.º

Pareceres

1 — Sempre que o local onde o requerente pretenda afixar ou
inscrever a mensagem publicitária esteja sob a jurisdição de outra
ou outras entidades, deve a Câmara Municipal solicitar-lhes, nos
30 dias seguintes à entrada do requerimento, ou nos 15 dias se-
guintes à junção dos elementos complementares a que se refere o
artigo 18.º, parecer sobre o pedido de licenciamento.

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, a Câmara
Municipal pode, sempre que o julgar necessário para a tomada de
decisão, solicitar pareceres às entidades que tiver por convenien-
tes do ponto de vista dos interesses e valores a acautelar no licen-
ciamento.

3 — Os pareceres solicitados devem ser emitidos no prazo de
20 dias, findo o qual serão considerados pareceres favoráveis.

4 — Salvo disposição legal em contrário, os pareceres a que se
referem os n.os 1 e 2 não são vinculativos.

Artigo 21.º

Deliberação final

1 — A deliberação sobre o pedido de licenciamento ou de reno-
vação da licença deve ser proferida no prazo de 30 dias, contados
da data em que o processo esteja devidamente instruído com todos
os elementos necessários à decisão.

2 — A deliberação da Câmara Municipal deverá ser precedida de:

a) Parecer dos serviços técnicos;
b) Consulta às juntas de freguesia da área onde se pretende

instalar ou afixar a publicidade.

3 — Em caso, de deferimento, a notificação da deliberação deve
incluir a indicação do local e do prazo para o levantamento do
alvará de licença e para o pagamento da taxa respectiva.

4 — A deliberação que tenha deferido o pedido de licenciamento
da licença caduca se, no prazo de dois meses a contar da sua no-
tificação, não for levantado o alvará de licença de publicidade.

Artigo 22.º

Licença de publicidade

1 — A licença é sempre concedida a título precário, pelo prazo
de um ano ou fracção, contado da data de emissão do respectivo
alvará ou averbamento da renovação.

2 — A licença pode ser renovada por período igual ou inferior
àquele por que foi concedida.

3 — As licenças requeridas para afixação, inscrição ou difusão
de mensagem publicitária, relativa a evento a ocorrer em data
determinada, caducam nessa data.

4 — Sempre que, pelas suas dimensões, características, ou espe-
cíficas condições de instalação, o suporte publicitário possa cons-
tituir perigo para a segurança de pessoas ou bens, a Câmara Muni-
cipal pode condicionar o levantamento do alvará de licença à
apresentação de contrato de seguro de responsabilidade civil, sen-
do essa apresentação obrigatória nos casos previstos nos artigos 42.º,
n.º 2, e 45.º

5 — O titular só pode exercer os direitos que lhe são conferidos
pelo licenciamento depois do pagamento da taxa respectiva.

Artigo 23.º

Taxas

1 — Ao licenciamento inicial e às renovações previstas neste
Regulamento são aplicáveis as taxas estabelecidas na tabela de taxas
e licenças.

2 — Salvo disposição legal em contrário, as entidades legalmente
isentas do pagamento de taxas às autarquias não estão isentas do
licenciamento a que se refere o presente Regulamento.

Artigo 24.º

Obrigações do titular da licença

Constituem obrigações do titular da licença de publicidade:

a) Manter o suporte publicitário em boas condições de con-
servação, funcionamento e segurança;

b) Retirar a mensagem publicitária e respectivo suporte fin-
do que seja o prazo da licença, caso não solicite a sua
renovação ou a Câmara Municipal indefira o pedido de
renovação;

c) Eliminar quaisquer danos em bens públicos ou privados
resultantes da afixação ou inscrição da mensagem publici-
tária;

d) Cumprir as prescrições estipuladas na licença.

Artigo 25.º

Indeferimento

1 — Constituem motivos de indeferimento do pedido de licen-
ciamento ou de renovação da licença:

a) A violação de disposições legais e regulamentares e ou de
normas técnicas gerais e específicas aplicáveis, constan-
tes ou não do presente Regulamento;

b) O desrespeito por algum ou alguns dos condicionamentos
previstos nos artigos 6.º a 11.º e 47.º;

c) A existência, no mesmo espaço ou local, de qualquer
mensagem publicitária devidamente licenciada já inscrita
ou afixada;

d) A decisão, proferida há menos de dois anos, que aplique
ao requerente coima por infracção ao disposto neste Re-
gulamento ou na legislação geral sobre publicidade;

e) A reincidência, durante o prazo de dois anos, na não re-
moção dos suportes publicitários, quando a mesma tenha
sido exigida nos termos deste Regulamento.

2 — A deliberação de indeferimento do pedido de licenciamento
ou de renovação da licença deve ser fundamentada de facto e de
direito, e comunicada ao requerente.
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Artigo 26.º

Renovação

A licença que seja concedida até ao termo do ano civil a que o
licenciamento diz respeito renova-se automática e sucessivamen-
te por igual período, desde que o interessado liquide a respectiva
taxa até ao termo do mês de Fevereiro de cada ano civil, salvo se:

a) A Câmara Municipal notificar por escrito o titular da li-
cença, da decisão em sentido contrário com fundamento
no disposto no artigo 25.º do presente Regulamento, e com
a antecedência mínima de 15 dias antes do termo do prazo
respectivo;

b) O titular comunicar a Câmara Municipal a intenção con-
trária, por escrito, e com antecedência mínima de 15 dias
antes do termo do prazo respectivo.

Artigo 27.º

Revogação

A licença para afixação, inscrição, ou difusão de mensagens
publicitárias pode ser revogada sempre que:

a) Situações excepcionais de imperioso interesse público,
devidamente fundamentadas, o exijam;

b) O titular da licença não cumpra as normas legais e regu-
lamentares a que está sujeito, ou quaisquer obrigações a
que se tenha vinculado em virtude do licenciamento;

c) O titular da licença proceda à substituição, alteração ou
modificação, sem licença municipal, dos anúncios ou re-
clamos para os quais haja sido concedida licença.

Artigo 28.º

Remoção dos suportes publicitários

1 — Em caso de caducidade ou de revogação da licença, deve o
respectivo titular proceder à remoção dos suportes publicitários,
no prazo de oito dias contados, respectivamente, da cessação da
licença ou da notificação do acto de revogação.

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, pode a Câ-
mara Municipal ordenar a remoção do suporte publicitário, sem-
pre que se verifique qualquer das seguintes circunstâncias:

a) Afixação ou inscrição de publicidade sem prévio licencia-
mento ou em desconformidade com o estipulado neste
Regulamento;

b) Desrespeito pelos termos da licença, nomeadamente al-
teração do meio difusor, do conteúdo da mensagem publi-
citária, ou do material autorizado a ser utilizado para a
sua afixação ou inscrição.

3 — Para efeitos do número anterior, deve a Câmara Municipal
notificar o infractor, fixando-lhe o prazo de oito dias, para pro-
ceder à remoção do suporte publicitário.

4 — Caso o titular da licença ou o infractor não tenha proce-
dido, dentro do prazo fixado, à remoção dos suportes publicitá-
rios, pode a Câmara Municipal efectuar a remoção.

5 — Sempre que a Câmara Municipal proceda à remoção dos
suportes publicitários, nos termos do presente artigo, o titular da
licença ou o infractor é responsável pelo pagamento de todas as
despesas ocasionadas.

6 — Para garantia da remoção da publicidade, a Câmara Muni-
cipal pode exigir o depósito de uma caução de valor pelo menos
igual ao dobro da taxa a prestar aquando do levantamento do alvará
de licença, e que será restituída após a verificação, pelos serviços
municipais competentes, de que a remoção foi efectuada.

7 — No caso de suportes publicitários cuja gestão ou explora-
ção caiba a agências de publicidade, é obrigatória a prestação da
caução prevista no número anterior.

Artigo 29.º

Publicidade abusiva

1 — Sem prejuízo do disposto no artigo anterior e da eventual
aplicação de coimas e sanções acessórias, a Câmara Municipal pode,
independentemente de prévia notificação, proceder à remoção de
suportes publicitários sempre que tenha havido uma utilização abusiva
do espaço público.

2 — Os proprietários ou titulares de outros direitos sobre locais
privados, onde foram afixadas ou inscritas mensagens publicitárias

em violação do preceituado no presente Regulamento, podem des-
truir, rasgar, apagar, ou por qualquer forma inutilizar e remover
os suportes utilizados.

Artigo 30.º

Alteração da mensagem publicitária

Qualquer alteração da mensagem publicitária cujo pedido de li-
cenciamento tenha sido deferido pela Câmara Municipal, implica
novo pedido de licenciamento.

CAPÍTULO IV

Suportes publicitários

SECÇÃO I

Tabuletas, painéis, bandeirolas, toldos, cartazes, alprendes,
chapas, placas e letras soltas ou símbolos

Artigo 31.º

Dimensões

1 — As dimensões dos suportes publicitários previstos nesta secção
serão sempre consideradas à escala relativa ao edifício a que se
destinarem.

2 — As tabuletas ou bandeiras não podem exceder as seguintes
dimensões:

a) Em ruas com largura inferior a 2,20 m — saliência máxi-
ma referida ao plano da parede de 0,60 m;

b) Em ruas com largura igual ou superior a 2,20 m e igual ou
inferior a 3 m — saliência máxima referida ao plano da
parede de 0,60 m;

c) Em ruas com largura superior a 3 m — saliência máxima
referida ao plano da parede de 0,60 m, sem exceder me-
tade da largura do passeio correspondente, caso exista, com
a distância mínima de 2 m entre o seu ponto mais salien-
te ao plano da fachada e o eixo do arruamento, por forma
a garantir uma passagem livre mínima de 4 m para veículos.

3 — Os painéis não podem exceder 8 m de largura por 3 m de
altura.

4 — As bandeirolas não podem exceder 0,60 m de largura por
1 m de altura.

5 — Na afixação de toldos e de alpendres não pode ser excedi-
do o balanço de 3 m, nem lateralmente os limites das instalações
pertencentes à actividade publicitada.

6 — As chapas não podem exceder de 0,60 m, nas duas dimen-
sões, nem ter saliência superior a 0,03 m.

7 — As placas não podem ter dimensão superior aos limites das
instalações pertencentes à actividade publicitada.

8 — As letras soltas e os símbolos não podem exceder a dimen-
são de 0,40 m de altura, nem ter saliência superior a 0,10 m.

9 — A título excepcional devidamente fundamentado, os supor-
tes publicitários previstos nesta secção poderão ser licenciados com
dimensões diversas das referidas nos números anteriores, desde que
não sejam postos em causa os condicionamentos ao licenciamento
estabelecido no presente Regulamento.

Artigo 32.º

Condições de instalação de tabuletas ou bandeiras

A instalação das tabuletas ou bandeiras deve obedecer às seguin-
tes condições:

a) As tabuletas ou bandeiras não podem prejudicar os
enfiamentos visuais ao longo das vias;

b) As tabuletas ou bandeiras não podem ser instaladas a menos
de 3 m de outra tabuleta ou bandeira já licenciada;

c) Em ruas com largura inferior a 2,20 m, a distância míni-
ma ao solo é de 2,20 m;

d) Em ruas com largura igual ou superior a 2,20 m e igual ou
inferior a 3 m, a distância mínima ao solo é de 4 m;

e) Em ruas com largura superior a 3 m, a distância mínima
ao solo é de 2,20 m.
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Artigo 33.º

Condições de instalação de painéis

A instalação dos painéis deve obedecer às seguintes condições:

a) A distância entre a parte inferior da moldura dos painéis
e o solo não pode ser inferior a 2 m;

b) Não é permitida a instalação de painéis em passeios com
menos de 2 m de largura;

c) Os painéis devem ser implantados em postes metálicos
ou de madeira, oferecendo a solidez e a resistência sufici-
entes e necessárias a não pôr em risco a segurança dos
utentes da via pública;

d) Os painéis e respectivos postes devem ser devidamente
pintados a cor verde n.º 6009 da escala RAL, sendo a
sugestão de qualquer outra cor apreciada em função da
adequação ao local;

e) No bordo inferior direito do caixilho da cada painel deve
ser aposta uma chapa numerada cedida a título devolutivo
pela Câmara Municipal, a restituir pelo titular da licença
no prazo de 5 dias após a cessação da licença, e cujo modelo
é o previsto no anexo I ao presente Regulamento, do qual
faz parte integrante;

f) As molduras dos painéis não poderão permanecer sem
publicidade por um período superior a cinco dias;

g) Ao longo das vias com características rápidas (EENN,
variantes e itinerários complementares), os painéis não
podem ser colocados a uma distância inferior a 150 m entre
si, nem a menos de 15 m do limite da faixa de rodagem.

Artigo 34.º

Condições de instalação de bandeirolas

A instalação das bandeirolas deve obedecer às seguintes condi-
ções:

a) As bandeirolas devem ser preferencialmente oscilantes e
orientadas para o lado interior do passeio;

b) A afixação de bandeirolas deve respeitar as seguintes dis-
tâncias mínimas:

3 m de qualquer tipo de sinalização de trânsito;
3 m entre a sua parte inferior e o solo;
2,50 m do limite da faixa de rodagem;
2 m entre a fachada do edifício mais próximo e a parte

mais saliente da bandeirola;
20 m entre bandeirolas afixadas ao longo das vias;

c) As bandeirolas não podem ser instaladas em postes de ilu-
minação pública, nem em semáforos.

Artigo 35.º

Condições de instalação de toldos e alpendres

A instalação de toldos e alpendres deve obedecer às seguintes
condições:

a) A colocação de toldos só é permitida ao nível do rés-do-
-chão, salvo quando o toldo não exceder os limites exte-
riores da fachada e não afectar a estética do edifício ou a
segurança de pessoas e bens;

b) Sem prejuízo do disposto na alínea anterior, na instala-
ção de toldos e alpendres devem ser observadas as seguin-
tes distâncias:

Em passeios com largura superior a 2 m, a ocupação
deve deixar livre um espaço não inferior a 0,80 m
em relação ao limite exterior do passeio;

Em passeios com largura igual ou inferior a 2 m, a ocupa-
ção deve deixar livre um espaço não inferior a 0,50 m
em relação ao limite exterior do passeio, podendo
ser fixada uma distância superior sempre que exigên-
cias de segurança rodoviária ou a existência de equi-
pamento urbano o justifique;

Distância mínima ao solo de 2 m ou de 2,50 m, con-
forme se trate, respectivamente, de toldo ou alpen-
dre, medida a partir da sua parte inferior e incluindo
quaisquer pendências ou franjas que estes tenham.

c) Os toldos e alpendres não podem ser colocados acima do
nível do tecto das instalações pertencentes à actividade
publicitada;

d) As cores, padrões, decorações, pintura e desenhos dos toldos
e alpendres devem respeitar e adequar-se ao enquadramento
arquitectónico do local a que se destinam.

Artigo 36.º

Condições de instalação de cartazes

1 — Só podem ser afixados cartazes nos locais que a Câmara
Municipal disponibilizar para esse efeito.

2 — Em situações excepcionais e devidamente fundamentadas,
pode ser licenciada a colocação de cartazes noutros locais, desde
que sejam respeitados os princípios e regras previstos neste Regu-
lamento.

3 — Em qualquer caso, a Câmara Municipal pode estabelecer
condicionamentos à afixação de cartazes, designadamente quanto
ao número de cartazes e à distância que os deva separar.

4 — No bordo inferior direito de cada cartaz deve ser aposto
pela Câmara Municipal uma chapa com a indicação bem visível
do número e validade da licença e a identificação do respectivo
titular, e cujo modelo é o previsto no Anexo I ao presente Regu-
lamento, do qual faz parte integrante.

5 — À colocação de cartazes é aplicável o disposto nos n.os 6 e
7 do artigo 28.º

Artigo 37.º

Condições de instalação de chapas

A instalação das chapas deve obedecer às seguintes condições:

a) As chapas devem ser colocadas entre vãos, entre a cota
0,90 m acima da cota do arruamento e a cota da padieira
dos vãos, podendo ser colocadas acima da padieira desde
que a sua altura fique compreendida entre a padieira e a
parte inferior da laje do piso acima do térreo;

b) As chapas não podem ser colocadas de modo tal que ocultem
elementos decorativos ou outros com interesse na com-
posição arquitectónica das fachadas.

Artigo 38.º

Condições de instalação de placas

A instalação das placas deve obedecer às seguintes condições:

a) As placas devem ser aplicadas nos paramentos das pare-
des;

b) As placas não podem ser colocadas de modo tal que ocultem
elementos decorativos ou outros com interesse na com-
posição arquitectónica das fachadas.

Artigo 39.º

Condições de instalação de letras soltas ou de símbolos

A instalação de letras soltas ou de símbolos deve obedecer às
seguintes condições:

a) As letras soltas e os símbolos devem ser aplicados direc-
tamente sobre o paramento das paredes;

b) As letras soltas e os símbolos não podem ser colocadas de
modo tal que ocultem elementos decorativos ou outros
com interesse na composição arquitectónica das fachadas.

SECÇÃO II

Anúncios ou reclamos luminosos, iluminados e electrónicos

Artigo 40.º

Dimensões

1 — As dimensões dos suportes publicitários previstos nesta secção
serão sempre consideradas à escala relativa do edifício a que se
destinarem.
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2 — Os anúncios e reclamos não podem exceder as seguintes
dimensões:

a) Em ruas com largura inferior a 2,20 m — saliência máxi-
ma referida ao plano da parede de 0,60 m;

b) Em ruas com largura igual ou superior a 2,20 m e igual ou
inferior a 3 m — saliência máxima referida ao plano da
parede de 0,60 m;

c) Em ruas com largura superior a 3 m — saliência máxima
referida ao plano da parede de 0,60 m, sem exceder me-
tade da largura do passeio correspondente, caso exista, com
a distância mínima de 2 m entre o seu ponto mais salien-
te ao plano da fachada e o eixo do arruamento, por for-
ma a garantir uma passagem livre mínima de 4 m para
veículos.

Artigo 41.º

Condições de instalação

1 — Não é permitida a colocação de mais do que um anúncio
ou reclamo por estabelecimento, na fachada do edifício.

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, a instalação
de anúncios ou reclamos deve obedecer às seguintes condições:

a) A instalação perpendicular ao plano das fachadas não pode
prejudicar enfiamentos visuais ao longo das vias;

b) Em ruas com largura inferior a 2,20 m, a distância míni-
ma ao solo é de 2,60 m;

c) Em ruas com largura igual ou superior a 2,20 m e igual ou
inferior a 3 m, a distância mínima ao solo é de 4 m;

d) Em ruas com largura superior a 3 m, a distância mínima
ao solo é de 2,60 m;

e) Sem prejuízo do disposto nas alíneas anteriores, nos ca-
sos em que o anúncio ou reclamo tiver um balanço até
0,15 m, a distância mínima ao solo é de 2,20 m.

3 — As estruturas dos anúncios e reclamos devem, tanto quanto
possível, ficar encobertas e ser pintadas com a cor mais adequada
ao espaço arquitectónico a que os suportes publicitários se desti-
nam.

4 — A instalação de anúncios e reclamos na cobertura de edifí-
cios deve obedecer às seguintes condições:

a) Os anúncios e reclamos devem ser aplicados directamente
sobre o paramento das paredes;

b) Os anúncios e reclamos não podem ser colocados de modo
tal que ocultem elementos decorativos ou outros com
interesse na composição arquitectónica das fachadas.

Artigo 42.º

Estudo de estabilidade e termo de responsabilidade

1 — Sem prejuízo do disposto no artigo 17.º, no caso de insta-
lação de anúncio ou reclamo na cobertura de edifícios, deve ser
junto com o requerimento inicial um estudo de estabilidade do suporte
publicitário em causa assinado por técnico habilitado, inscrito numa
associação profissional (Ordem dos Engenheiros/Ordem dos Arqui-
tectos).

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior e no artigo 17.º,
sempre que a instalação do anúncio ou reclamo seja feita a uma
distância do solo superior a 4 m, ou que as dimensões ou o peso do
suporte publicitário impliquem a construção de aparato de susten-
tação, deve ser junto com o requerimento inicial, termo de res-
ponsabilidade assinado por técnico habilitado, inscrito numa asso-
ciação profissional (Ordem dos Engenheiros/Ordem dos Arquitectos),
a complementar, no acto de levantamento do alvará, com con-
trato de seguro de responsabilidade civil.

SECÇÃO III

Veículos automóveis, transportes públicos, táxis
e outros meios de locomoção terrestres ou aéreos

Artigo 43.º

Licenciamento

1 — A afixação ou inscrição de mensagens publicitárias em veí-
culos automóveis, transportes públicos, táxis e outros meios de

locomoção terrestres ou aéreos que circulem na área do município
da Trofa carece de licenciamento prévio da Câmara Municipal,
nos termos deste Regulamento.

2 — A actividade publicitária em veículos que não lhe estejam
primordialmente afectos e que se destine a ser produzida em vá-
rios concelhos não está sujeita a licenciamento pela Câmara Mu-
nicipal da Trofa, se estiver licenciada por outro município e o
titular do veículo tiver a sua residência, sede, ou representação,
fora do município da Trofa.

3 — Não constitui mensagem publicitária a afixação ou inscri-
ção do nome, firma, ou denominação.

4 — Sem prejuízo do disposto no n.º 1 do presente artigo, deve
ser dado cumprimento às regras do Código da Estrada respeitantes
ao estacionamento de veículos automóveis, sob pena de, tomando
conhecimento de qualquer infracção, a Câmara Municipal proce-
der à respectiva comunicação à autoridade policial competente.

Artigo 44.º

Meios aéreos

1 — Sem prejuízo do disposto no artigo anterior, o licenciamento
da actividade publicitária que utilize avionetas ou outros meios
aéreos, depende de prévia e expressa autorização das entidades com
jurisdição sobre o espaço aéreo que se pretende atravessar na difu-
são da mensagem publicitária.

2 — Não pode ser licenciada a afixação de mensagens publici-
tárias em meios ou suportes aéreos, que invadam zonas sujeitas a
servidões militares ou aeronáuticas, nomeadamente aquelas a que
se refere o Decreto-Lei n.º 48 542, de 24 de Agosto de 1968, ex-
cepto se o requerimento for prévia e expressamente autorizado
pela entidade com jurisdição sobre esses espaços.

3 — Após o deferimento de pedido, o levantamento da licença
será condicionado à entrega do contrato de seguro de responsabi-
lidade civil.

Artigo 45.º

Termo de responsabilidade

Sem prejuízo do disposto no artigo 17.º, sempre que o suporte
publicitário utilizado exceda as dimensões do veículo ou ponha em
causa a sua segurança deve ser junto com o requerimento inicial
termo de responsabilidade assinado por técnico habilitado, inscri-
to numa associação profissional (Ordem dos Engenheiro/Ordem dos
Arquitectos), a complementar, no acto do levantamento do al-
vará, com contrato de seguro de responsabilidade civil.

SECÇÃO IV

Publicidade sonora

Artigo 46.º

Condições de utilização

1 — A publicidade sonora deve respeitar os limites estabeleci-
dos na legislação aplicável a actividades ruidosas.

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, não será
permitida a utilização de publicidade sonora entre as 22 horas e as
9 horas do dia seguinte, podendo a Câmara Municipal restringir ou
alargar estes limites, desde que no caso concreto se verifiquem
circunstâncias que fundadamente o justifiquem.

3 — É especialmente proibida a utilização de publicidade sono-
ra por vendedores ambulantes e por feirantes.

SECÇÃO V

Balões suspensos por aeróstato

Artigo 47.º

Condicionamentos ao licenciamento

1 — O licenciamento de balões com publicidade deve ser prece-
dido de autorização expressa dos titulares de direitos ou das enti-
dades com jurisdição sobre os espaços onde se pretende a sua ins-
talação.

2 — Apenas é permitida a utilização de balões suspensos por
aeróstato.
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CAPÍTULO V

Fiscalização e sanções

Artigo 48.º

Fiscalização

Sem prejuízo da competência atribuída por lei a outras entida-
des, incumbe aos serviços municipais a fiscalização do disposto no
presente Regulamento.

Artigo 49.º

Infracções ao Código da Publicidade

Sempre que forem verificadas violações às normas do Código da
Publicidade, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 330/90, de 23 de Ou-
tubro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 6/95,
de 17 de Janeiro, deve a Câmara Municipal comunicá-las ao Ins-
tituto do Consumidor, em conformidade com o disposto no ar-
tigo 37.º, e para efeitos do preceituado nos artigos 38.º e 39.º do
mesmo diploma legal.

Artigo 50.º

Contra-ordenações

1 — Constitui contra-ordenação punível com coima a violação
de quaisquer normas constantes do presente Regulamento.

2 — Quem dá causa à contra-ordenação e os respectivos agen-
tes são solidariamente responsáveis pela reparação dos prejuízos
causados a terceiros.

3 — À determinação da coima, das sanções acessórias e às re-
gras do processo aplicam-se as disposições constantes do Decreto-
-Lei n.º 433/82, de 27 de Outubro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 244/95, de 14 de Setembro, e demais legislação aplicável.

4 — Sempre que a urgência ou a gravidade da infracção o justi-
fiquem, os meios de afixação e inscrição de mensagens publicitá-
rias instalados ilegalmente podem ser retirados antes da conclusão
do processo de contra-ordenação, nos termos do Código do Pro-
cedimento Administrativo.

Artigo 51.º

Coimas

1 — A afixação ou inscrição de mensagens publicitárias que não
tenha sido precedido de licenciamento é punível com coima de
150 euros a 1250 euros, para pessoas singulares, e de 300 euros a
2500 euros, para pessoas colectivas.

2 — A afixação ou inscrição de mensagens publicitárias que não
respeitem as condições previstas na respectiva licença, designada-
mente quanto ao meio difusor, ao conteúdo da mensagem publici-
tária, ou ao material autorizado a ser utilizado, é punível com coima
de 100 euros a 750 euros, para pessoas singulares, e de 200 euros
a 1500 euros, para pessoas colectivas.

3 — A afixação ou inscrição de mensagens publicitárias em lo-
cal diverso do previsto na licença é punível com coima de 150 eu-
ros a 1250 euros, para pessoas singulares, e de 300 euros a 2500 euros
para pessoas colectivas.

4 — A afixação ou inscrição de mensagens publicitárias em des-
respeito pelo disposto nos artigos 7.º a 11.º, e 47.º, bem como nas
normas relativas às características e condições a observar na ins-
talação e utilização dos diversos suportes publicitários é punível
com coima de 100 euros a 750 euros, para pessoas singulares, e de
200 euros a 1500 euros, para pessoas colectivas.

5 — A afixação ou inscrição de mensagens publicitárias em lu-
gares ou espaços de propriedade privada, sem prévio consentimento
do respectivo proprietário ou titular de outros direitos, é punível
com coima de 100 euros a 750 euros, para pessoas singulares, e de
200 euros a 1500 euros, para pessoas colectivas.

6 — A não remoção dos suportes publicitários nas condições
estabelecidas e ou dentro do prazo fixado para esse efeito é puní-
vel com coima de 150 euros a 1250 euros, para pessoas singula-
res, e de 300 euros a 2500 euros, para pessoas colectivas.

7 — A não restituição da chapa referida na alínea e) do artigo 33.º
dentro do prazo fixado, constitui contra-ordenação punível com
coima de 5 euros a 25 euros para pessoas singulares, e de 15 euros
a 45 euros, para pessoas colectivas.

8 — Para efeitos do disposto no presente artigo, é considerado
responsável pela contra-ordenação a agência de publicidade, se
identificável, ou o anunciante.

9 — Em caso de negligência os montante máximos previstos
nos números anteriores são reduzidos a metade.

10 — A determinação da medida concreta da coima far-se-á em
função da gravidade objectiva da contra-ordenação e da censura
(prevenção geral/prevenção especial) subjectiva da mesma, devendo
ter-se em consideração a situação económica do agente, o benefí-
cio obtido pela prática da infracção, e a existência ou não de rein-
cidência.

11 — A aplicação das coimas a que se referem os números an-
teriores é da competência do presidente da Câmara, ou do verea-
dor com competência delegada, e deverá ser precedida da instaura-
ção do respectivo processo de contra-ordenação.

12 — As receitas provenientes da aplicação de coimas rever-
tem para a Câmara Municipal.

Artigo 52.º

Sanções acessórias

1 — Em caso de reincidência, o valor da coima pode ser eleva-
do para o dobro do aplicado anteriormente.

2 — A Câmara Municipal pode fixar como sanção acessória a
remoção dos meios de afixação e inscrição de mensagens publici-
tárias e ou a sua apreensão, bem como ordenar a limpeza do local
onde aqueles se instalavam.

3 — As despesas provenientes de execução das sanções acessó-
rias devem ser tidas em conta na fixação do valor da coima.

CAPÍTULO VI

Disposições finais e transitórias

Artigo 53.º

Contagem de prazos

Todos os prazos fixados no presente Regulamento contam-se
nos termos previstos no artigo 72.º do Código do Procedimento
Administrativo.

Artigo 54.º

Planos de pormenor

Os planos de pormenor a vigorar na área do município poderão
estabelecer disposições específicas sobre suportes publicitários, em
complemento às disposições do presente Regulamento.

Artigo 55.º

Regime transitório

1 — Os titulares de licenças de afixação ou inscrição de mensa-
gens publicitárias que não estejam em conformidade com as dispo-
sições do presente Regulamento devem, no prazo de 180 dias a
contar da sua entrada em vigor, retirar a publicidade dos respec-
tivos locais ou requerer a sua legalização.

2 — Não podem ser renovadas licenças que, à data da entrada
em vigor deste Regulamento, não sejam conformes às normas e
princípios nele contidos.

Artigo 56.º

Dúvidas e omissões

Todas as dúvidas e omissões que eventualmente surjam na apli-
cação ou interpretação do presente Regulamento serão resolvidas
mediante deliberação da Câmara Municipal da Trofa.

Artigo 57.º

Direito subsidiário

Em tudo o que não esteja especialmente previsto no presente
Regulamento recorrer-se-á à lei geral, aos princípios gerais de di-
reito e, na sua falta ou insuficiência, às disposições da lei civil.

Artigo 58.º

Norma revogatória

Com a entrada em vigor do presente Regulamento são revoga-
das todas as normas regulamentares sobre a matéria, em vigor no
município.
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Artigo 59.º

Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor 15 dias após a sua
publicação no Diário da República.

ANEXO I

Modelo da chapa a que se refere o artigo 33.º, alínea e)
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Modelo do autocolante a que se refere o artigo 36.º, n.º 4

CÂMARA MUNICIPAL DE VALE DE CAMBRA

Aviso n.º 3310/2005 (2.ª série) — AP.  — Por despachos do
vice-presidente da Câmara de 28 de Março de 2005 foram contra-
tados a termo resolutivo certo com a categoria de técnico — ges-
tão de qualidade de 2.ª classe, Sérgio Miguel Marques de Almeida,
pelo prazo de um ano, com vencimento correspondente ao ín-
dice 400, a partir de 1 de Abril do corrente ano, para prestar
serviço na implementação do sistema de gestão de qualidade,
no âmbito da certificação de qualidade das Divisões de Planea-
mento, de Obras Particulares e Serviço de Atendimento ao Mu-
nícipe e com a categoria de auxiliar administrativo, Mafalda Sofia
Soares Ferreira e Carmélia Sandra Pinto Rocha, pelo prazo de um
ano, com vencimento correspondente ao índice 128, a partir de 1
de Abril do corrente ano, para prestarem serviço na Divisão de
Serviços Urbanos e Ambiente e Serviço de Atendimento ao Muní-
cipe, respectivamente.

(Isento do visto do Tribunal de Contas.)

1 de Abril de 2005. — O Vice-Presidente da Câmara, com com-
petências subdelegadas, António Alberto Almeida de Matos Go-
mes.

Aviso n.º 3311/2005 (2.ª série) — AP.  — Torna-se público
que, por meus despachos de 1 de Abril do corrente ano, foi defe-
rido o pedido de rescisão dos contratos a termo certo do técnico
superior de gestão de desporto (estagiário), Miguel Alexandre San-
tos Alves, e do técnico superior de educação social (estagiário),
Paula Cristina Soares da Rocha, a partir da mesma data, uma vez
que foram nomeados técnico superior de gestão de desporto de
2.ª classe e técnico superior de educação social de 2.ª classe, res-
pectivamente, do quadro desta Câmara Municipal.

(Isento do visto do Tribunal de Contas.)

5 de Abril de 2005. — O Vice-Presidente da Câmara, António
Alberto Almeida de Matos Gomes.




